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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 115.2023


EMENTA: Penitenciária Francisco Floriano de Paula. Comarca de Governador Valadares/MG. Garantia do direito à saúde e à assistência material. Fornecimento intermitente de água. Oferta de água imprópria para o consumo humano. Distribuição de comida estragada. Casos sucessivos de intoxicação alimentar. Falta de médico para atendimentos de saúde. Ausência de oferta de papel higiênico, absorventes e aparelhos de depilação para mulheres privadas de liberdade na Ala Feminina da unidade. Inspeções. Providências. Atuação judicial e extrajudicial.


A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual nº 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos órgãos de execução signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de examinar as condições estruturais e de salubridade na Penitenciária Francisco Floriano de Paula, situada na Comarca de Governador Valadares, bem como tomar providências para tutelar os direitos à saúde e à assistência material na unidade prisional, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais, por intermédio das Defensoras Públicas que atuam na Execução Penal na comarca de Governador Valadares/MG, tomou conhecimento de que grande parcela das mulheres custodiadas na Penitenciária Francisco Floriano de Paula está apresentando sintomas de intoxicação alimentar, possivelmente causados pela água e por alimentos impróprios para o consumo, fornecidos às pessoas em cumprimento de pena no referido estabelecimento prisional. Além disso, após envio de ofício à unidade, a Defensoria Pública teve ciência de que o atendimento médico às pessoas presas tem sofrido descontinuidade em virtude de afastamentos temporários do profissional que integra os quadros técnicos da unidade. Ainda, ao longo dos atendimentos semanais realizados com as custodiadas, foi relatado que alguns itens básicos, tais como papel higiênico, absorvente e aparelho de depilação, não estão sendo fornecidos em quantidade suficiente às mulheres. Houve registro de queixa, também, quanto à intermitência no fornecimento de água ao coletivo carcerário.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública
3. Direção-Geral da Penitenciária Francisco Floriano de Paula
4. Secretaria Municipal de Saúde de Governador Valadares/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do art. 5º, inciso LXXIV, e do art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;
Quanto à garantia de dignidade à pessoa privada de liberdade

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o rol de garantias fundamentais estabelece que ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, sendo vedada a aplicação de penas cruéis, assegurando-se aos presos o respeito à integridade física e moral (art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, XLIX, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que os direitos e garantias expressos na Constituição Federal não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais de que a República Federativa do Brasil seja parte (conforme previsto no bojo do art. 5º, § 2º CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos de 1966, adotado pelo Brasil por meio do Decreto nº 592/1992, em seu art. 10, dispõe que toda pessoa privada de sua liberdade deverá ser tratada com humanidade e respeito à dignidade inerente à pessoa humana;

CONSIDERANDO a Convenção Americana de Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgada no Brasil pelo Decreto n° 678/1992, que prevê, em seu art. 5º, que “Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua integridade física, psíquica e moral”; e que “Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade inerente ao ser humano”;

Quanto à garantia de direito à saúde, à alimentação e à assistência material

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 assegura a todos os indivíduos a inviolabilidade do direito à vida, bem como o direito social à saúde, impondo o correspondente dever ao Estado, mediante adoção de políticas que visem à redução do risco de doença e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, conforme previsões contidas no art. 5º, caput, art. 6º, caput, e art. 196 da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que a Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais – LEP), nos termos do art. 10 c/c art. 11, inciso I e II, dispõe ser dever do Estado prestar assistência à pessoa presa na esfera material e de saúde;

CONSIDERANDO que é obrigação do Estado assegurar o atendimento preventivo e curativo em saúde para pessoas privadas de liberdade, nos termos do art. 11, inciso II, e art. 14, ambos da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais – LEP) e de acordo com o disposto no Decreto n. 7.508, de 28 de junho de 2011, e na Portaria Interministerial n. 1, de 2 de janeiro de 2014 (Política Nacional de Atenção Integração à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no Sistema Prisional – PNAISP);

CONSIDERANDO que constituem direitos das pessoas presas a oferta de alimentação suficiente, bem como assistência material e à saúde, conforme art. 41, incisos I e VII, da Lei n. 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais – LEP);

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) preveem o dever estatal de que sejam fornecidos, a todos os reclusos, água e artigos de higiene necessários à preservação da saúde e da limpeza, conforme Regra 18.1;

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) estabelecem que a “administração deve fornecer a cada recluso, a horas determinadas, alimentação de valor nutritivo adequado à saúde e à robustez física, de qualidade e bem preparada e servida” (Regra 22.1);

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) impõem que “todos os reclusos devem ter a possibilidade de se prover com água potável sempre que necessário” (Regra 22.2);

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) dispõem que “A prestação de serviços médicos aos reclusos é da responsabilidade do Estado” e que “Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a saúde física e mental dos reclusos” (Regra 25.1);

CONSIDERANDO o disposto no art. 627, incisos I e VI, do Regulamento e Normas de Procedimentos do Sistema Prisional do Estado de Minas Gerais (RENP), segundo o qual constituem direitos dos presos o recebimento de alimentação suficiente, além de assistência material e à saúde;

Quanto à garantia de direitos às mulheres privadas de liberdade

CONSIDERANDO que as Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas (Regras de Bangkok) estabelecem que a “acomodação de mulheres presas deverá conter instalações e materiais exigidos para satisfazer as necessidades de higiene específicas das mulheres, incluindo toalhas sanitárias gratuitas e um suprimento regular de água disponível para cuidados pessoais das mulheres e crianças, em particular às mulheres (...) que estejam em amamentação ou menstruação” (Regra 5);

CONSIDERANDO que as Regras das Nações Unidas para o Tratamento de Mulheres Presas (Regras de Bangkok) preveem que “serão oferecidos às presas serviços de cuidados com a saúde voltados especificamente para mulheres, ao menos equivalentes com aqueles disponíveis na comunidade” (Regra 10.1);

Quanto à garantia de fornecimento de absorventes higiênicos

CONSIDERANDO que a Lei Estadual n. 23.904/2021 estabelece a garantia de acesso das mulheres em situação de vulnerabilidade social a absorventes higiênicos, com distribuição promovida prioritariamente no âmbito de estabelecimentos prisionais, dentre outros equipamentos públicos (conforme art. 1º e parágrafo único), objetivando assegurar a defesa da saúde integral da mulher, a conscientização sobre os cuidados básicos relativos à menstruação, a prevenção de doenças e a diminuição da evasão escolar (consoante art. 2º);

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 14.214/2021 institui o Programa de Proteção e Promoção da Saúde Menstrual para assegurar a oferta gratuita de absorventes higiênicos femininos e outros cuidados básicos de saúde menstrual, sendo litadas como beneficiárias as mulheres apreendidas e presidiárias, recolhidas em unidades do sistema penal (nos termos do art. 1º c/c art. 3º, inciso III);

Quanto às atribuições da Defensoria Pública

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública figura entre os órgãos de execução penal, devendo velar pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva, sendo sua incumbência, também, tomar providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos prisionais e requerer a sua interdição no todo ou em parte (art. 81-A e art. 81-B, incisos V e VI, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, inciso XVII, Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício este Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a preservação da vida, saúde e integridade física e psicológica das pessoas privadas de liberdade na Penitenciária Francisco Floriano de Paula, em Governador Valadares.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de ofícios, relatórios de inspeção, fotografias e demais documentos já produzidos quanto ao caso;
b) o oportuno agendamento de reunião com a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e com as Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, para busca por solução consensual a respeito das violações de direito identificadas;
c) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para intervir junto aos órgãos públicos responsáveis pela atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade na referida unidade prisional.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 1º de agosto de 2023.


PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO - MADEP 0883



LEONARDO BICALHO DE ABREU
ASSESSOR INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
COORDENADOR ESTRATÉGICO DE SISTEMA PRISIONAL
DEFENSOR PÚBLICO - MADEP 0857



RAFAELA BANCHIK MOTA SILVA
DEFENSORA PÚBLICA EM GOVERNADOR VALADARES
MADEP 0984



ELAINE KAREN COSTA ARAÚJO
DEFENSORA PÚBLICA EM GOVERNADOR VALADARES
MADEP 0654



JONATHAS HYGINO PENA DE MELLO
DEFENSOR PÚBLICO EM GOVERNADOR VALADARES
MADEP 0961
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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